
GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 2.203, DE 18 DE MAIO DE 1.983 

DECLARA de utilidade p�blica o Centro Espfrita 

" CASA DO CAMINHO ".-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu saneio 

no a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica declarado de Utilidade P�blica o Centro Espfrita 

" CASA DO CAMINHO", fundado em 07 de Novembro de 1969, 

nesta cidade,e que tem estatutos registrados no livro 

A, n2 02, do 12 cart�rio dos Registros P�bl icos de A� 

sis. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 32 - Revogam-se �s disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 18 de Maio de 1.983. 

- \�tUJb-U l JOS�-SANTI LLI SOBR 1 Nl-10 

Prefeito Municipal 
! 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura Munici 

pai de Assis, em 18 de Maio de 1.983. 

NÓBILE 

Diretor do Depa Administração 


